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Secretaria da Segurança Urbana
Área de Fiscalização

Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias e Imobiliárias
Seção de Fiscalização de Limpeza de Terrenos Particulares

EDITAL Nº 59/2020

Processo 2015/ 9760-5

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 693/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 05 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2015/ 9759-7

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 692/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 04 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2015/ 9762-1

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 695/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 07 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2015/ 9761-3

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 694/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 06 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2020/ 9670-9

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 224/ 2020 – LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO

Endereço de Ação RUA MÁRIO CAÇADOR QD. EK, LT. 20 PARQUE SÃO BENTO

Processo 2012/ 9757-1

Nome ETELVINA DE BARROS

       Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram autuados em virtude de seus imóveis 
estarem em situação irregular, não atendendo as legislações vigentes, gerando cobrança de multa em pecúnia, 
conforme respectivos Processos Administrativos. O prazo para recurso é de 5 (cinco) dias para a Lei 8381/08 e 15 
(quinze) dias para Lei 1602/70. Para maiores informações deverão comparecer à Divisão de Fiscalização situada à 
Rua Gal. Antunes Gurjão, 267 - Vl. Senger.

Auto de Infração 690/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 02 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2012/ 9758-9

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 691/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 03 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2015/ 25784-8

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 696/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO

Auto de Infração 697/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação AVENIDA CARLOS SONETTI QD. 31, LT. 08 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2020/ 10357-0

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 856/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA ELISIA ESTAUSIA QD. EM, LT. 11A PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10358-8

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 857/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA SEBASTIÃO FRANCA DA SILVA QD. EO, LT. 23 A PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10359-6

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 880/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA LAZARO PEDRO FARIA QD. CE1, LT. 72 PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10361-2

Nome VAGNER DOS SANTOS ZANZIN

Auto de Infração 858/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA ROBERTO SABADIM QD. DK2, LT. 44/A PARQUE SÃO BENTO

Auto de Infração 690/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 02 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2012/ 9758-9

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 691/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA JOÃO VALENTINO JOEL QD. 31, LT. 03 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2015/ 25784-8

Nome ETELVINA DE BARROS

Auto de Infração 696/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO

Auto de Infração 697/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação AVENIDA CARLOS SONETTI QD. 31, LT. 08 JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2020/ 10357-0

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 856/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA ELISIA ESTAUSIA QD. EM, LT. 11A PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10358-8

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 857/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA SEBASTIÃO FRANCA DA SILVA QD. EO, LT. 23 A PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10359-6

Nome PARQUE SÃO BENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 880/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA LAZARO PEDRO FARIA QD. CE1, LT. 72 PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10361-2

Nome VAGNER DOS SANTOS ZANZIN

Auto de Infração 858/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA ROBERTO SABADIM QD. DK2, LT. 44/A PARQUE SÃO BENTO

Processo 2020/ 10360-4

Nome EGNALDO CESAR DE OLIVEIRA PAULINO

Auto de Infração 859/ 2020 – LEI 2005/79 – DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO 

Endereço de Ação RUA ROBERTO SABADIM QD. DK2, LT. 44 PARQUE SÃO BENTO

Processo 2017/ 41301-7

Nome JARDIM DAS PALMEIRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Auto de Infração 637/ 2020 – LEI 1602/70 –  REPAROS PASSEIO PÚBLICO

Endereço de Ação RUA ARMANDO ROCHA QD. L, LT. 42 JD. ALPES DE SOROCABA

Processo 2018/ 33081-3

Nome ROSANGELA DE FATIMA REVERONE

Auto de Infração 794/ 2020 – LEI 1602/70 –  REPAROS PASSEIO PÚBLICO

Endereço de Ação RUA ETELVINA RODRIGUES GUARDA QD. G, LT. 23 JD. SANTA PAULA II

Processo 2013/ 9706-6

Nome NATALINA APARECIDA VIEIRA BUENO

Auto de Infração 876/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO

Auto de Infração 877/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE MURO

Endereço de Ação RUA BERNARDO MARTINS JUNIOR QD. A8, LT. 05 JD. RESIDENCIAL MARTINEZ

Processo 2011/ 31826-8

Nome PARTICIPAÇÕES ANTILHAS LTDA

Auto de Infração 882/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO – REINCIDÊNCIA

Endereço de Ação RUA FREDERICO GUILHERME GROHMANN QD. 1, LT. 31 VILA SÃO JPÃO

Processo 2017/ 26248-9

Nome SANTO LAURINO

Auto de Infração 838/ 2020 – LEI 1602/70 – CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA ANTONIO PERES LINARES QD. 61 A, LT. 07 B JD. PRESTES DE BARROS

Processo 2019/ 21048-4

Nome VALCIR FABRIS

Auto de Infração 882/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO 

Auto de Infração 849/ 2020 – LEI 1602/70 –  REPAROS DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Auto de Infração 850/ 2020 – LEI 2005/79 – DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO 

Endereço de Ação AVENIDA DR. ARMANDO PANNUNZIO REGIÃO OESTE

Processo 2019/ 31590-3

Nome ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

Auto de Infração 864/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO 

Auto de Infração 865/ 2020 – LEI 1602/70 –  REPAROS DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA LUCIANA COELHO DE OLIVEIRA QD. J, LT. 51 JD. SANTA MARINA II

Processo 2019/ 30315-6

Nome JOÃO BATISTA BORGES

Auto de Infração 866/ 2020 - LEI 8381/08 – LIMPEZA DE TERRENO – REINCIDÊNCIA

Auto de Infração 867/ 2020 – LEI 1602/70 –  CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO E DE MURO

Endereço de Ação RUA LUCIANA COELHO DE OLIVEIRA QD. J, LT. 52 JD. SANTA MARINA II

Geisson Ricardo Martins Flores Fabiano Pedroso de Proença Marcelo José Carriel Antonio 
Chefe de Seção Chefe de Divisão Secretário
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EXPEDIENTE SECRETARIA DE GOVERNO (SEGOV)
José Marcos Gomes Júnior

SECRETARIA JURÍDICA (SAJ)
Gabriel Abizaid David

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Marcelo Andrade Santos

SECRETARIA DA FAZENDA (SEFAZ)
Fábio de Castro Martins

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Alexandre Moreira de Ataíde

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO (SEPLAN)
Helder Abud Paranhos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
Suélei Marjorie Gonçalves Flores

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
METROPOLITANAS (SERIM)
Jesuel Gomes

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Paulo Henrique de Campos Soranz

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS 
(SERPO)
Wilson Unterkircher Filho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Thiago Baraçal 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO (SEDETTUR)
Fernando Oliveira 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDU)
Wanderlei Acca

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER (SEMES)
Luiz Fernando Della Rosa

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (SEHAB)
João Batista das Neves

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE (SEMA)
Maurício Tavares Mota

SECRETARIA DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
ESTRATÉGICO (SEMOB)
Gilmar Tadeu Ribeiro Alves

SECRETARIA DA SAÚDE (SES)
Marcos Fabrício dos Santos

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA (SESU)
Marcelo José Carriel Antonio

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO (CGM)
Fábio Ricardo Scaglione França

GOVERNO MUNICIPAL
Município de SorocabaSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
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PORTARIA N° 305/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 
1.991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a servidora autárquica, Sra. Rosângela Aparecida de Moura, para exercer 
em substituição o cargo de Chefe do Setor de Dívida Ativa durante o período de férias do Sr. 
Tiago José Cruz, de 16/12/2020 à 30/12/2020.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 16 de dezembro de 2020.
Sorocaba, 09 de dezembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N° 306/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 
1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. André Correa, para exercer em substituição, a 
função gratificada de Monitor, durante o período de férias do Sr. Roberto Carlos Rodrigues, 
de 14/12/2020 a 03/01/2021.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 14 de dezembro de 2020.
Sorocaba, 09 de dezembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N°311/2020
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com a Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover da Diretoria Operacional de Infraestrutura e Logística, o servidor Pablo 
Fernando Ribeiro que passará a exercer suas atividades no Setor de Segurança do Trabalho.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral 

PORTARIA N° 307/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Jackson de Arruda Cavariani, para exercer em 
substituição, a função gratificada de Monitor, durante o período de férias do Sr. João Batista 
Ramos, de 11/12/2020 a 03/01/2021.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de dezembro de 2020.
Sorocaba, 09 de dezembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N° 309/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Samuel de Oliveira, para exercer em substitu-
ição, a função gratificada de Monitor, durante o período de férias do Sr. Marcio Andre Bar-
boza, de 14/12/2020 a 03/01/2021.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA Nº 310/2020
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Hudson Ferreira Ariede para exercer em substi-
tuição, a função gratificada de Supervisor de Atendimento, durante o período de férias do Sr. 
Laurence Oliveira de Souza, de 17/12/2020 a 31/12/2020.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 17 de dezembro de 2020.
Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral
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                                                                       Secretaria da Cultura                                                                         
                                                            
 

 
Casa 52, Avenida Afonso Vergueiro, s/n – Centro – Sorocaba – SP.  

Comunicado SECULT 

Em virtude da realização dos serviços de dedetização e desratização, no dia 18/12/2020 os próprios da 
SECULT terão seus horários de atendimento ao público alterados, na abertura ou fechamento, 
conforme descrito abaixo: 

ALTERAÇÃO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Próprio Endereço Funcionamento 
CEU das Artes R. Washington Pensa, n° 969 - Jardim Santa Claudia Fechado 
Teatro Municipal Teotônio Vilela Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, s/n - Alto da Boa Vista Fechado 
Biblioteca Municipal R. Ministro Coqueijo Costa, n°180 - Alto da Boa Vista Fechado 
Museu Histórico Sorocabano R. Teodoro Kaisel, n° 883 - Vila Hortência Fechado 
 

ALTERAÇÃO NO HORÁRIO DE FECHAMENTO 

Próprio Endereço FECHAMENTO 
Pq. Dos Espanhóis R. Dr. Campos Salles, S/n - Vila Assis 11:00H 
Escola de Cultura R. Ana Cândida Correa Marins, n° 35 - Jardim Sandra 12:30H 
Biblioteca Infantil R. da Penha, n° 673 - Centro 14:00H 
Museu Estrada de Ferro Sorocabana Av. Dr. Afonso Vergueiro, n° 553 - Centro 15:00H 
Pinacoteca Av. Dr. Afonso Vergueiro, n° 553 - Centro 15:00H 
Barracão Cultural Av. Dr. Afonso Vergueiro, n° 310 - Centro 16:00H 
Gabinete do Secretário - Casa 52  Praça Maylasky, s/nº - Centro 16:00H 
 

ALTERAÇÃO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NO DIA 21/12/2020 

Próprio Endereço Funcionamento 
Casa de Aluísio de Almeida  R. Dr. Ruy Barbosa, 84 - Vila Hortência FECHADO 

 

Thiago Baraçal 
Secretário da Cultura 

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo – SEDETTUR.
Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais. 
Notificamos a quem possa interessar que a empresa Toyota do Brasil LTDA., CNPJ 
59.104.760/0006-04, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 
12.099/2019 por meio do Processo nº 2020/27.283-9.
Fernando Oliveira - Secretário

Comunicado CMESO Nº 06/2020, de 15 de dezembro de 2020.
Assunto: Calendário de reuniões ordinárias de 2021 do Conselho Municipal de Educação de 
Sorocaba – CMESO.
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), órgão deliberativo, normativo e 
consultivo em matérias que se referem ao Sistema Municipal de Ensino, torna público seu 
calendário de reuniões ordinárias para o ano de 2021, conforme deliberação plenária un-
ânime em sua 575ª reunião ordinária realizada em 15/12/2020.
• Janeiro – 26/01/2021
• Fevereiro – 09/02/2021 e 23/02/2021
• Março – 09/03/2021 e 23/03/2021
• Abril – 06/04/2021 e 20/04/2021
• Maio – 04/05/2021 e 18/05/2021
• Junho – 01/06/2021, 15/06/2021 e 29/06/2021
• Julho – 13/07/2021 e 27/07/2021
• Agosto – 10/08/2021 e 24/08/2021
• Setembro – 14/09/2021 e 28/09/2021
• Outubro – 19/10/2021
• Novembro – 09/11/2021 e 23/11/2021
• Dezembro – 07/12/2021
Sorocaba, 15 de dezembro de 2020.
Prof.ª Ana Claudia Joaquim de Barros
Presidenta – CMESO

                                                                                                                                                                Secretaria da Cultura                                                                         
                                                            

 
Casa 52, Avenida Afonso Vergueiro, s/n – Centro – Sorocaba – SP.  

Mais informações podem ser obtidas exclusivamente pelo e-mail: aldirblancsecult@gmail.com 

 

Thiago Baraçal 
Secretário da Cultura 
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Extrato de Convênio 
Processo nº 2998/20
Objeto: Termo de Convênio para a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo 
de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: 16/12/20 à 15/12/25.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Quitéria Batista da Silva - ME
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 16 de dezembro de 2020.
Sorocaba, 16 de dezembro de 2020.
Claudia Ap. Ferreira - Gerente de Licitações e Contratos

REABERTURA DO PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA CMDCA Nº 02 DE 2020

PARA CONSECUÇÃO DE PROJETOS RELATIVOS À PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DI-
REITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, QUE PODERÃO SER 
FINANCIADOS PELO FUNCAD 2021.
A Comissão de Seleção torna pública a reabertura do prazo de interposição de recurso do 
Edital de Seleção Pública CMDCA nº 02/2020. 
As solicitações de recurso deverão ser protocolados neste Conselho, nos moldes estipulados 
no artigo 11 do Edital, até segunda-feira 21/12/2020 às 12h00.
Comissão de Seleção CMDCA
Sorocaba, 16 de dezembro de 2020.

PORTARIA Nº 89.796/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve afastar, a funcionária MARILIA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA BAR-
RETO, para prestar serviços técnico-pedagógicos na Secretaria da Educação, a partir de 14 de 
dezembro de 2020, nos termos do artigo 47, inciso II da Lei nº 4.599/1994, alterada pela Lei 
nº 8.119/2007.
Palácio dos Tropeiros, 16 de dezembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.797/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear THAMIRES FERREIRA SCHUBERT, para exercer, a partir de 
10 de dezembro de 2020, em comissão, o cargo de Diretor de Área, de acordo com a Lei nº 
12.157, de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 16 de dezembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 89.798/DICAF
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES, Secretária de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear para compor a Comissão de Endomarketing, prevista na Por-
taria SERH nº 01/2017, como presidente TALITA DE CAMPOS MORAES e como membros efeti-
vos, ANDREA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES, CLAUDIO DONIZETE LEMES, INGRID ROSSOW 
VIDAL, JESSICA DA SILVA PALMA, MICHELLE PRISCILA ALVES, PATRICIA AKEMI KOBAYASHI e 
VINICIUS GOMES CASTANHO VIEIRA, a partir de 16 de dezembro de 2020, cessando-se os 
efeitos da portaria nº 89.049/DICAF, de 17 de setembro de 2020.
Palácio dos Tropeiros, 16 de dezembro de 2020.
SUELEI MARJORIE GONCALVES FLORES
Secretária de Recursos Humanos

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS

Extrato de Termo de Convênio
Processo nº 25.725/2020
OBJETO – Termo de Convênio celebrado entre o Município de Sorocaba, por intermédio da 
Secretaria da Saúde, e a Fundação São Paulo, cujo objeto é disponibilização de 20 (vinte) leitos 
de internação em enfermaria, de baixa e média complexidade, destinados ao tratamento de 
pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, com suspeita ou contaminados por COVID-19.
Prazo – 02 (dois) meses.
Data de assinatura: 16/12/2020
Valor: R$ 885.108,00 (Oitocentos e oitenta e cinco mil, cento e oito reais).
Marcos Fabrício dos Santos
Secretário da Saúde

Extrato do Contrato 11038/2018                                             
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria mer-
cadológica na área da saúde através da cessão de uso das informações contidas em banco 
de dados relacional, contendo informações de produtos farmacêuticos e materiais médicos 
hospitalares, incluindo órteses, próteses, material especial e bens duráveis.
Contratada: Simpro Publicações e Teleprocessamento LTDA.
Contratante: Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Vigência: De 27/11/2020 até 26/11/2021.
Valor total: R$ 10.024,56 (Dez mil e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos).
Amanda Cristina Nunes Schiavi. Seção de Compras, Licitações e Patrimônio.
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Errata:
Portaria nº 87.234/DICAF, de 07 de janeiro de 2020.
Onde leu-se: para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2020.
Leia-se: para exercer, a partir de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2020.
Suelei Marjorie Goncalves Flores
Secretária de Recursos Humanos
Ana Lucia Bittencourt Rosa
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

Errata:
Portaria nº 87.422/DICAF, de 07 de janeiro de 2020.
Onde leu-se: para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2020.
Leia-se: para exercer, a partir de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2020.
Suelei Marjorie Goncalves Flores
Secretária de Recursos Humanos
Ana Lucia Bittencourt Rosa
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

Errata:
Portaria nº 87.423/DICAF, de 07 de janeiro de 2020.
Onde leu-se: para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2020.
Leia-se: para exercer, a partir de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2020.
Suelei Marjorie Goncalves Flores
Secretária de Recursos Humanos
Ana Lucia Bittencourt Rosa
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

Errata:
Portaria nº 87.424/DICAF, de 07 de janeiro de 2020.
Onde leu-se: para exercer, a partir de 02 de janeiro de 2020.
Leia-se: para exercer, a partir de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2020.
Suelei Marjorie Goncalves Flores
Secretária de Recursos Humanos
Ana Lucia Bittencourt Rosa
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

Errata:
Portaria nº 87.523/DICAF, de 22 de janeiro de 2020.
Onde leu-se: para exercer, a partir de 17 de janeiro de 2020.
Leia-se: para exercer, a partir de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2020.
Suelei Marjorie Goncalves Flores
Secretária de Recursos Humanos
Ana Lucia Bittencourt Rosa
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Errata:
Portaria nº 87.603/DICAF, de 29 de janeiro de 2020.
Onde leu-se: para exercer, a partir de 03 de fevereiro de 2020.
Leia-se: para exercer, a partir de 18 de dezembro de 2019.
Palácio dos Tropeiros, 15 de dezembro de 2020.
Suelei Marjorie Goncalves Flores
Secretária de Recursos Humanos
Ana Lucia Bittencourt Rosa
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE COMPRAS

•PROCESSO: CPL nº 564/2020.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 098/2020.
OBJETO: SERVIÇO DE ASSISTENCIA A SAÚDE NA MODALIDADE DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR 
(HOME CARE) EM CUMPRIMENTO A DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DO PACIENTE M.H.S.A.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ALAVANÇA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA.
VALOR: R$ 92.577,94 (NOVENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NO-
VENTA E QUATRO CENTAVOS).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.89.10.301.1001.2246
DÉBORA CRISTINA KOIKE IKEDA - DIVISÃO DE COMPRAS

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 293/2020
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 293/2020 – CPL nº. 577/2020, 
destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE – ITENS FARMÁCIA BÁSICA NÃO DOSE CERTA. 
A abertura será dia 22/01/2021 às 09:00 horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, 
nº da licitação no Banco do Brasil: 850611, pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 16 de Dezembro de 2020.       Luis Renato Sant’Anna – Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 336/2020.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 149/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES DIVERSOS PARA ATENDER A REDE MU-
NICIPAL DE SAÚDE – LOTE 11.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DE PAULI COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 17.040,00 (dezessete mil e quarenta reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.36.10.301.1001.2234.
JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA -SEÇÃO DE PREGÕES

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

SEÇÃO DE PREGÕES
PROCESSO: CPL nº. 385/2020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 181/2020
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE DIETAS, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS NUTRI-
CIONAIS PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
ITEM 10: COMPOSTO LACTEO
- Marca / Fabricante: NINHO FASES 1+ / NESTLÉ
- Quantidade: 108 (cento e oito) latas
- Preço Unitário: R$ 27,60 (vinte e sete reais e sessenta centavos)
JÉSSICA CAROLINE ALVES PENA - SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DE CONTRATO
Processo: CPL nº 86/2015
Modalidade: Concorrência Pública nº 002/2015
Objeto: Execução de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais gerados no mu-
nicípio de Sorocaba, incluindo contenerização, varrição e outros serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Consórcio Sorocaba Ambiental
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/07/2015 prorrogado excepcionalmente por 06 (seis) 
meses, a partir de 01/02/2021 a 31/07/2021, nos termos do artigo 57, § 4° da Lei 8.666/93. 
Valor: R$ 47.473.249,39 (Quarenta e sete milhões, quatrocentos e setenta e três mil, duzentos 
e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos)
Camila Martins M. Machado - Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO
Processo: CPL nº 126/2020
Modalidade: Inexigibilidade nº 009/2020
Contrato: SIM nº 216/2020
Objeto: Prestação de serviço de publicação e divulgação de gerenciamento de atos oficiais do 
município e cessão de uso de software. 
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Liz Serviços Online LTDA
Assunto: Fica por meio deste termo retificada a data do contrato celebrado em 27/05/2020, 
passando a constar: 
        Onde leu-se: "Palácio dos Tropeiros - Dr. José Theodoro Mendes, em 12 de Maio de 
2020, 366º da Fundação de Sorocaba."  
  Lê-se: "Palácio dos Tropeiros - Dr. José Theodoro Mendes, em 27 de Maio de 2020, 
366º da Fundação de Sorocaba."
Camila Martins M. Machado 
Seção de Apoio a Contratos de Serviços e Obras

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 297/2020
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO nº. 297/2020 – CPL nº. 
583/2020, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO (RECARGA DE BOTIJÕES CRIOGÊNICOS). A abertura será dia 25/01/2021 às 09:00 
horas. Informações pelo site www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco do Brasil: 
850543, pelo fone (15) 3238-2399 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 
16 de Dezembro de 2020. Luis Renato Sant’Anna – Pregoeiro.
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CONTRATO CELEBRADO
Contrato n.º 16/2020
Modalidade: Pregão nº 07/2020 (Lote 1)
Objeto: Fornecimento de peças e acessórios de reposição originais e materiais necessários 
para a frota da Câmara Municipal de Sorocaba.
Contratada: RFA Comércio de Peças Automotivas LTDA.
Assinatura do contrato: 11/12/2020
Vigência: 12 meses
Valor estimado: R$ 52.500,00

CONTRATO CELEBRADO
Contrato n.º 17/2020
Modalidade: Pregão nº 07/2020 (Lotes 2 e 4)
Objeto: Fornecimento de peças e acessórios de reposição originais e materiais necessários 
para a frota da Câmara Municipal de Sorocaba.
Contratada: Patrícia Cristina de Abreu EPP.
Assinatura do contrato: 16/12/2020
Vigência: 12 meses
Valor estimado: R$ 18.490,00

CONTRATO CELEBRADO
Contrato n.º 18/2020
Modalidade: Pregão nº 07/2020 (Lotes 3 e 5)
Objeto: Fornecimento de peças e acessórios de reposição originais e materiais necessários 
para a frota da Câmara Municipal de Sorocaba.
Contratada: Patrícia Mara Tamborrino Importação e Exportação EIRELI EPP.
Assinatura do contrato: 14/12/2020
Vigência: 12 meses
Valor estimado: R$ 26.150,00

FERNANDO ALVES LISBOA DINI, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com 
o que dispõe o § 8º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4º do Art. 176 
da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba, rejeitando o Veto Parcial nº 16/2020, decreta e eu promulgo o art. 4º, 
da Lei nº 12.235, de 13 de outubro de 2020:
"Art. 4º  Os valores a serem desembolsados pelo órgão contratante para pagamento de hon-
orários dos membros do Comitê deverão compor o orçamento da contratação, sendo certo 
que ao contratado privado caberá o pagamento da integralidade dos custos atinentes à insta-
lação e manutenção do Comitê, enquanto competirá ao órgão contratante reembolsá-lo da 
metade de tais custos, após aprovação das medições previstas no contrato."
Câmara Municipal de Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicada na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa
TERMO DECLARATÓRIO
Os dispositivos da Lei nº 12.235, de 13 de outubro de 2020, referentes à rejeição do Veto 
Parcial nº 16/2020, foram afixados no átrio desta Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, 
nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

 
LEI Nº 12.265, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

Obriga as operadoras de aplicativos de entrega, com atividades em Sorocaba, a manter base 
de apoio no município visando o mínimo de comodidade aos entregadores.
Projeto de Lei nº 119/2020, do Edil Francisco França da Silva
Fernando Alves Lisboa Dini, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o 
que dispõe o § 8º, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4º do Art. 176 

da Resolução nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara 
Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as operadoras de aplicativos de entrega de produtos, com atividades no Mu-
nicípio de Sorocaba, a manter ao menos um ponto de apoio físico na cidade aos trabalhadores 
responsáveis pela entrega.
§1º O ponto de apoio a que se refere o caput deverá conter, no mínimo:
I - instalações adequadas para acomodar o número de entregadores que operam o sistema, 
enquanto aguardam os pedidos efetuados;
II - sanitários e produtos de higiene;
III - água potável.
Art. 2º  Compete ao Município de Sorocaba a regulamentação do disposto nesta Lei, podendo 
o infrator responder por meio da imposição de sanção pecuniária até a proibição de operar 
na cidade.
Art. 3º  Independentemente da regulamentação prevista no art. 2º, as operadoras de aplica-
tivos de entrega têm o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, para 
implantar o ponto de apoio previsto no artigo 1º.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Presidente
Publicada na Secretaria de Gestão Administrativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data 
supra.
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa
JUSTIFICATIVA:
Não se pode negar que os enormes avanços dos recursos da tecnologia da informação troux-
eram grande comodidade, rapidez, segurança e, porque não dizer, até menos custos para as 
mais variadas tarefas do dia a dia. A explosão de aplicativos para a execução de serviços de 
toda a espécie como serviços bancários, aquisição de passagens aéreas e rodoviárias, ingres-
sos, expedição de documentos e até obrigações legais perante órgãos públicos são um claro 
exemplo desses avanços tecnológicos.
Mais recentemente, vieram os aplicativos de transporte individual também os aplicativos de 
entrega de produtos, em especial, o de alimentos prontos. Estes últimos com crescimento 
expressivo em razão da grave crise decorrente da pandemia de COVID-19. Estes aplicativos 
estão sendo responsáveis pelas entregas de bares e restaurantes - em sua maioria ainda 
fechados por causa das necessárias medidas de distanciamento social para evitar o contágio 
do novo coronavírus.
Se por um lado há comodidade e rapidez na entrega desses produtos, tudo em razão da in-
egável eficiência trazida pelos criadores dessa tecnologia, por outro é certo que sem os tra-
balhadores que operam o sistema com suas motos e bicicletas, tais aplicativos não teriam 
nenhuma utilidade.
Esses colaboradores hoje têm uma jornada de trabalho extenuante e baixa remuneração, 
além não contar sequer com uma base de apoio físico onde possam utilizar um sanitário, 
aguardar com um mínimo de comodidade os pedidos de entrega e ter acesso à água potável. 
A dignidade humana prevista na Constituição Federal não pode ser atropelada pelos avanços 
da tecnologia. Para esses trabalhadores de entrega, ter um ponto de apoio onde possam ao 
menos realizar suas necessidades básicas é indiscutivelmente um direito que deve ser con-
ferido com a máxima urgência a essa categoria.
Daí a propositura do presente projeto de lei, dispondo sobre a obrigatoriedade de as opera-
doras de aplicativos de entrega de produtos, com atividades no Município de Sorocaba, dispor 
de local adequado na cidade para que os entregadores possam aguardar as solicitações de 
entrega com um mínimo de conforto e dignidade.
Assim, pela importância do tema, solicito a sua aprovação pelos meus Nobres Pares.
TERMO DECLARATÓRIO
A presente Lei nº 12.265, de 14 de dezembro de 2020, foi afixada no átrio desta Câmara 
Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
Câmara Municipal de Sorocaba, 14 de dezembro de 2020.
ALBERTO FERREIRA DA COSTA
Secretário de Gestão Administrativa

VEREADORES
ALUGUEL DE 

MÁQUINA 
REPROGRÁFICA

COMBUSTÍVEL MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO POSTAGEM TOTAL REEMBOLSO

ANSELMO ROLIM NETO 130,18                 120,32                30,07                  -                      280,57                -                      
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JUNIOR 218,26                 -                      185,67                -                      403,93                -                      
FAUSTO SALVADOR PERES 163,84                 -                      72,63                  381,52                617,99                -                      
FERNANDA SCHLIC GARCIA 118,65                 -                      -                      -                      118,65                -                      
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 140,97                 133,45                16,33                  -                      290,75                -                      
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA 132,42                 -                      63,12                  -                      195,54                -                      
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO -                      -                      -                      -                      -                      -                      
HUDSON PESSINI 118,84                 -                      -                      -                      118,84                131,09                
IARA BERNARDI 133,34                 125,45                49,56                  -                      308,35                -                      
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO 164,66                 262,99                157,92                -                      585,57                -                      
JOÃO DONIZETI SILVESTRE 192,34                 257,37                91,64                  -                      541,35                -                      
JOSÉ APOLO DA SILVA 122,58                 117,13                -                      -                      239,71                -                      
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 118,89                 -                      -                      -                      118,89                -                      
LUÍS SANTOS PEREIRA FILHO 119,48                 140,19                40,46                  -                      300,13                -                      
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR 85,40                  -                      20,47                  -                      105,87                
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA 117,52                 -                      -                      -                      117,52                -                      
RENAN DOS SANTOS 120,22                 -                      -                      -                      120,22                -                      
RODRIGO MAGANHATO 144,96                 -                      10,72                  -                      155,68                -                      
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 136,21                 -                      -                      -                      136,21                -                      
WANDERLEY DIOGO DE MELO 244,06                 407,18                13,89                  203,68                868,81                -                      

TOTAL 2.722,82              1.564,08             585,20                5.624,58             131,09                

Despesas dos Gabinetes dos Senhores Vereadores
RESOLUÇÃO Nº 447, DE 18 DE MAIO DE 2017.

NOVEMBRO DE 2020
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PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

(Processo nº 36.623/2019) 
 

DECRETO Nº 26.013, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2 020. 
 

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 
25.545, de 27 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre os dias e horários do ano de 2020 em que não 
haverá expediente nas unidades dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
do Município de Sorocaba e dá outras providências). 
 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o disposto quanto ao expediente nas 

unidades dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Sorocaba nos 
dias 23 e 30 de dezembro de 2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  O artigo 1º, do Decreto nº 25.545, de 27 de dezembro de 2019, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º … 
 

DIA/MÊS SEMANA EVENTO TIPO NATUREZA 

1º de janeiro Quarta-feira Confraternização Universal - Ano 
Novo Feriado Nacional 

24 de fevereiro Segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo Municipal 

25 de fevereiro Terça-feira Carnaval Ponto Facultativo Municipal 

9 de abril Quinta-feira Endoenças Ponto Facultativo Nacional 

10 de abril Sexta-feira Paixão de Cristo Feriado Nacional 

20 de abril Segunda-feira Tiradentes Ponto Facultativo Municipal 

21 de abril Terça-feira Tiradentes Feriado Nacional 

1º de maio Sexta-feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 

25 de maio Segunda-feira Revolução Constitucionalista de 
1932 Feriado Estadual 

11 de junho Quinta-feira Corpus Christi Feriado Nacional 

12 de junho Sexta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo Municipal 

15 de agosto Sábado Dia de Nossa Senhora da 
Ponte/Aniversário de Sorocaba Feriado Municipal 

7 de setembro Segunda-feira Independência do Brasil Feriado Nacional 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

12 de outubro Segunda-feira Dia de Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

30 de outubro Sexta-feira Dia do Funcionário Público Ponto Facultativo Municipal 

2 de novembro Segunda-feira Finados Feriado Nacional 

15 de novembro Domingo Proclamação da República Feriado Nacional 

20 de novembro Sexta-feira Consciência Negra Feriado Municipal 

23 de dezembro Quarta-feira Antevéspera de Natal Ponto Facultativo Municipal 

24 de dezembro Quinta-feira Véspera de Natal Ponto Facultativo Municipal 

25 de dezembro Sexta-feira Natal Feriado Nacional 

30 de dezembro Quarta-feira Antevéspera de Ano Novo Ponto Facultativo Municipal 

31 de dezembro Quinta-feira Véspera de Ano Novo Ponto Facultativo Municipal 

 
...” (NR) 
 
Art. 2º  Competirá aos Secretários Municipais editar instruções sobre o horário a ser 

observado, bem como promover a organização das escalas e dos plantões, para os serviços que não 
possam sofrer interrupção. 

 
Art. 3º  Ficam mantidas as demais disposições constantes no Decreto nº 25.545, de 

27 de dezembro de 2019. 
 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 15 de dezembro de 2 020,  

366º da Fundação de Sorocaba. 
 
 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO 
Prefeita Municipal 

 
GABRIEL ABIZAID DAVID 

Secretário Jurídico 
Interino 

 
ISABELLA SILVA GUEDES 
Secretária de Governo 

em substituição 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

 
SUÉLEI MARJORIE GONÇALVES FLORES 

Secretária de Recursos Humanos 
 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
ANDRESSA DE BRITO WASEM 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

12 de outubro Segunda-feira Dia de Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

30 de outubro Sexta-feira Dia do Funcionário Público Ponto Facultativo Municipal 

2 de novembro Segunda-feira Finados Feriado Nacional 

15 de novembro Domingo Proclamação da República Feriado Nacional 

20 de novembro Sexta-feira Consciência Negra Feriado Municipal 

23 de dezembro Quarta-feira Antevéspera de Natal Ponto Facultativo Municipal 

24 de dezembro Quinta-feira Véspera de Natal Ponto Facultativo Municipal 

25 de dezembro Sexta-feira Natal Feriado Nacional 

30 de dezembro Quarta-feira Antevéspera de Ano Novo Ponto Facultativo Municipal 

31 de dezembro Quinta-feira Véspera de Ano Novo Ponto Facultativo Municipal 

 
...” (NR) 
 
Art. 2º  Competirá aos Secretários Municipais editar instruções sobre o horário a ser 

observado, bem como promover a organização das escalas e dos plantões, para os serviços que não 
possam sofrer interrupção. 

 
Art. 3º  Ficam mantidas as demais disposições constantes no Decreto nº 25.545, de 

27 de dezembro de 2019. 
 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 15 de dezembro de 2 020,  

366º da Fundação de Sorocaba. 
 
 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO 
Prefeita Municipal 

 
GABRIEL ABIZAID DAVID 

Secretário Jurídico 
Interino 

 
ISABELLA SILVA GUEDES 
Secretária de Governo 

em substituição 

(Processo nº 1.921/2001-SAAE)
DECRETO Nº 26.010, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2 020.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa de servidão destinada à 
passagem de rede de galeria de águas pluviais e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à passagem de rede de galeria de 
águas pluviais, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade de Sorocaba, 
conforme consta no Processo Administrativo nº 1.921/2001-SAAE, a saber:
Proprietário: Consta pertencer à Embrasol S/A – Empresa Brasileira de Óleos e outros ou 
sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro da Vila Nova Sorocaba, neste Município.
Matrícula: nº 58.354 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Terceiro Interessado: Sementes Reis de Ouro Ltda.
Cartório do 1º Ofício Cível desta Comarca – Carta Precatória nº 36/85 – Ação Ordinária de 
Rescisão Contratual (imóvel gravado de PENHORA).
Área da faixa de servidão: 144,00 m².
Área remanescente: 226,00 m².
Área total do imóvel: 370,00 m².
Descrição: “O terreno, situado na Rua Francisco Bueno de Camargo, bairro da Vila Nova Soro-
caba, Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 370,00 metros quadrados, 
terá a instituição de faixa de servidão para passagem de rede de galeria de águas pluviais, a 
descrição tem como início no ponto “1”; ponto este localizado na divisa do lote nº 103, com a 
propriedade de Embrasol S/A – Empresa Brasileira de Óleos., e a Rua Francisco Bueno de Ca-
margo; deflete à direita, segue em linha reta, por uma distância de 36,00 metros, confrontan-
do com área do lote nº 103, até o ponto “2”; deflete à direita, segue em linha reta, por uma 
distância de 4,00 metros, confrontando com área de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, até o ponto “3”; deflete à direita, segue em linha reta, por uma distância de 36,00 
metros, confrontando com área remanescente de propriedade de Embrasol S/A – Empresa 
Brasileira de Óleos., até o ponto “4”; deflete à direita, segue em linha reta, por uma distância 
de 4,00 metros, confrontando com a Rua Francisco Bueno de Camargo, até o ponto “1”, início 
desta descrição; encerrando uma área de 144,00 metros quadrados”.
Art. 2º  A presente instituição visa à implantação de rede de galeria de águas pluviais, razão 
pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, 
nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º  A servidão será instituída por escritura pública, em havendo acordo ou anuência do 
proprietário, ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º  Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, as aquisições far-se-ão por qual-
quer das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigên-
cias:
I -  que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
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Área desapropriada: 6.208,82 m².
Área construída: 2.127,99 m².
Área total do imóvel: 6.208,82 m².
Descrição da área de desapropriação: “o imóvel encontra-se localizado na Avenida Pereira da 
Silva, 1.285, possui área total de 6.208,82 metros quadrados e 2.127,99 metros quadrados de 
área construída”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 
compra pura e simples, expropriação amigável, com a doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I –  que o preço não ultrapasse a respectiva avaliação;
II –  que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  Em se efetivando a desapropriação de forma amigável, será concedido ao SAAE o 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º de janeiro de 2021, para desocupar 
o imóvel.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 15 de dezembro de 2 020, 
366º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
GABRIEL ABIZAID DAVID
Secretário Jurídico
Interino
ISABELLA SILVA GUEDES
Secretária de Governo
em substituição
WANDERLEI ACCA
Secretário da Educação
HELDER ABUD PARANHOS
Secretário de Planejamento
Interino
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

II -  que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas, que 
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revo-
gado o Decreto nº 23.764, de 30 de maio de 2018.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 14 de dezembro de 2 020, 
366º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
GABRIEL ABIZAID DAVID
Secretário Jurídico
Interino
ISABELLA SILVA GUEDES
Secretária de Governo
em substituição
MAURI GIÃO PONGITOR
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 23.557/2020)
DECRETO Nº 26.012, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2 020.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação, destinado a implantação de 
nova sede da Secretaria da Educação de Sorocaba e dá outras providências).
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado, pela Secretaria Munici-
pal da Educação, destinado a implantação de nova sede da Secretaria Municipal da Educação 
de Sorocaba o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta no Processo Adminis-
trativo nº 23.557/2020, a saber:
Matrícula: nº 7.276, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Proprietário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
CNPJ/MF nº: 71.480.560/0001-39.
Local:  Avenida Pereira da Silva, 1.285.
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